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CONVENÇÃO DE VIENA SOBRE RELAÇÕES DIPLOMÁTICAS

A Convenção de Viena sobre relações diplomáticas foi concluída em 18 de Abril de 1961, no
termo da Conferência das Nações Unidas sobre relações e imunidades diplomáticas, realizada em
Neue Hofburg, na capital austríaca, em Março e Abril de 1961. Depositada, em seguida, junto do
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, entrou em vigor no dia 24 de Abril de
1964, de harmonia com o disposto no seu artigo 51º.
No que respeita ao nosso país, a Convenção foi aprovada para adesão em 27 de Março de 1968,
tendo o respectivo instrumento de adesão sido depositado na sede daquela Organização, em 11
de Setembro do mesmo ano. Nestas circunstâncias, e nos termos do parágrafo 2 do artigo 51º, a
Convenção entrou em vigor relativamente a Portugal no dia 11 de Outubro de 1968.

DECRETO-LEI N.º 48 295 DE 27 DE MARÇO DE 1968

Usando da faculdade conferida pela 2.ª parte do n.º 2.º do artigo 109.º da
Constituição, o Governo decreta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. É aprovada para adesão a Convenção sobre Relações Diplomáticas,
celebrada em Viena aos 18 dias de Abril de 1961, cujo texto em línguas francesa e portuguesa é
o que segue em anexo ao presente decreto-lei.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 27 de Março de 1968. – AMÉRICO DEUS

RODRIGUES THOMAZ – António de Oliveira Salazar – António Jorge Martins da Mota Veiga
– Manuel Gomes de Araújo – Alfredo Rodrigues dos Santos Júnior – Mário Júlio de Almeida
Costa – Ulisses Cruz da Aguiar Cortês – Joaquim da Luz Cunha – Fernando Quintanilha
Mendonça Dias – Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira – José Albino Machado Vaz –
Joaquim Moreira da Silva Cunha – Inocêncio Galvão Teles – José Gonçalo da Cunha
Sottomayor Correia de Oliveira – Carlos Gomes da Silva Ribeiro – José João Gonçalves de
Proença – Francisco Pereira Neto de Carvalho.

CONVENÇÃO DE VIENA SOBRE RELAÇÕES DIPLOMÁTICAS

Os Estados Partes na presente Convenção.
Considerando que, desde tempos remotos, os povos de todas as nações têm reconhecido o
estatuto dos agentes diplomáticos;
Conscientes dos propósitos e princípios da Carta das Nações Unidas relativos à igualdade
soberana dos Estados, a manutenção da paz e da segurança internacional e ao desenvolvimento
das relações de amizade entre as nações;
Persuadidos que uma convenção internacional sobre relações, privilégios e imunidades
diplomáticas contribuirá para o desenvolvimento de relações amistosas entre as nações,
independentemente da diversidade dos seus regimes constitucionais e sociais;
Reconhecendo que a finalidade de tais privilégios e imunidades não é beneficiar indivíduos, mas
sim a de garantir o eficaz desempenho das funções das missões diplomáticas, em seu carácter de
representantes dos Estados;
Afirmando que as normas de direito internacional consuetudinário devem continuar regendo as
questões que não tenham sido expressamente reguladas nas disposições da presente Convenção;
Convieram no seguinte:
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ARTIGO 1.º

Para os efeitos da presente Convenção:
a) «Chefe de missão» é a pessoa encarregada pelo Estado acreditante de agir nessa qualidade;
b) «Membros da missão» são o Chefe da missão e os membros do pessoal da missão;
c) «Membros do pessoal da missão» são as membros do pessoal diplomático, do pessoal
administrativo e técnico e do pessoal de serviço da missão,
d) «Membros do pessoal diplomático» são os membros do pessoal da missão que tiverem a
qualidade de diplomata;
e) «Agente diplomático» é tanto o chefe da missão como qualquer membro do pessoal
diplomático da missão;
f) «Membro do pessoal administrativo e técnica» são os membros do pessoal da missão
empregados no serviço administrativo e técnico da missão;
g) «Membros do pessoal de serviço» são os membros do pessoal da missão empregados no
serviço doméstico da missão;
h) «Criado particular» é a pessoa do serviço doméstico de um membro da missão que não seja
empregado do Estado acreditante;
i) «Locais da missão» são os edifícios, ou parte dos edifícios e terrenos anexos, seja quem for o
seu proprietário, utilizados para as finalidades da missão, inclusivé a residência do chefe da
missão.
...........................................................................................................................................................

ARTIGO 9.º

O Estado acreditador poderá a qualquer momento, e sem ser obrigado a justificar a sua decisão,
notificar ao Estado acreditante que o chefe de missão ou qualquer membro do pessoal
diplomático da missão é persona non grata ou que outro membro do pessoal da missão não é
aceitável. O Estado acreditante, conforme o caso, retirará a pessoa em questão ou dará por
terminadas as suas funções na missão. Uma pessoa poderá ser declarada non grata ou não
aceitável mesmo antes de chegar ao território do Estada acreditador.
2. Se o Estado acreditante se recusar a cumprir, ou não cumpre dentro de um prazo razoável, as
obrigações que lhe incumbem nos termos do parágrafo 1 deste artigo o Estado acreditador
poderá recusar-se a reconhecer tal pessoa como membro da missão.

ARTIGO 10.º

Serão notificados ao Ministério dos Negócios Estrangeiros do Estado acreditador, ou a outro
Ministério em que se tenha convindo:
a) A nomeação dos membros da missão, a sua chegada e partida definitiva ou o termo das suas
funções na missão;
b) A chegada e partida definitiva de pessoas pertencentes à família de um membro da missão e,
se for o caso, o facto de uma pessoa vir a ser ou deixar de ser membro da família de um membro
da missão;
c) A chegada e a partida definitiva dos criados particulares ao serviço das pessoas a que se refere
a alínea a) deste parágrafo e, se for o caso, o facto de terem deixado o serviço daquelas pessoas;
d) A admissão e a despedida de pessoas residentes no Estado acreditador como membros da
missão ou como criados particulares com direito a privilégios e imunidades.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................


